
Resumo de Aviso do Plano Anual de Avisos

Aviso a publicar em:   -

Natureza do aviso: Convite

Âmbito de atuação: Operação

Designação do aviso

Produtos turísticos sub-regionais e locais (IT)

Finalidades e objetivos

O presente Aviso refere-se ao Convite que visa apoiar, dando continuidade aos projetos desenvolvidos no CENTRO2020, ações

que visem a estruturação de produtos turísticos com vista à criação de destinos turísticos de dimensão subregional e local numa

lógica de sustentabilidade, combatendo a sazonalidade, fomentando a criação de novos modelos de negócio, que respondam às

tendências do mercado.

E visa também contribuir decisivamente para a dinamização da atividade turística em todo o território regional, promovendo a

competitividade dos territórios rurais e de interior, por via de uma oferta alargada de produtos de excelência, de territórios,

iniciativas e empresas.

São objetivos específicos

Criação de produtos turísticos de base intermunicipal, diferenciadores e com qualidade que garanta um contributo

efetivo para afirmar a região como destino de excelência

Valorização dos produtos turísticos de base intermunicipal com programas de marketing, digitalização, promoção

Contribuir para a diminuição da dependência sazonal, bem como aumentar a estada média na região

Contribuir para os objetivos de uma transição verde e digital no setor e nos territórios turísticos

Programação

Programa Programa Regional do Centro 2021-2027

Prioridade do Programa 5A - Centro + próximo

Objetivos específicos RSO5.1 - Desenvolvimento integrado nas zonas urbanas

Tipologia de ação RSO5.1-01 - Intervenções urbanas

Tipologia de intervenção RSO5.1-01-14 - Produtos turísticos subregionais e locais (IT)

Tipologia de operação 5016 - Estruturação de produtos turísticos subregionais e locais (IT)
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Dotação Indicativa

CENTRO2… FEDER 10 000 000,00 € 85,00% 0,00 € 10 000 000,00 €

Total 10 000 000,00 € - 0,00 € 10 000 000,00 €

Programa Fundo Dotação Fundo
Taxa Máxima 

Cofinanciamento

Financiamento 

Nacional
Dotação Nacional Total
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Enquadramento em instrumentos territoriais

Instrumento Territorial: ITI CIM/AM

Enquadramento:  

Região

Centro.

Período de candidaturas

De Setembro 2024 a Novembro 2024

Observações

Modalidade de apresentação

Individual.

Legislação nacional

Este Aviso tem política pública regulada ou contribui para Agenda ou Estratégia Nacional?

Não

Este Aviso tem Regulamentação Específica?

Regulamento Específico da Área Temática Valorização do Território e Infraestruturas Sociais, para o período de programação 2021-

2027 (Portaria n.º 153-A/2024/1, de 8 de maio)

Ações elegíveis

São elegíveis, para efeitos de financiamento, as seguintes ações:

a) criação e manutenção de conteúdos digitais de promoção dos produtos turísticos de base intermunicipal, associados a cada um

dos territórios sub-regionais;

b) realização de programas e campanhas, que apresentem potencial de captação de fluxos turísticos;

c) divulgação e publicidade, desde que associadas especificamente à promoção dos produtos turísticos de base intermunicipal;

d) ações de envolvimento dos agentes do território, nomeadamente empresas, na construção dos produtos turísticos e de ofertas

turísticas devidamente organizadas e integradas;

e) outras ações necessárias à execução da operação desde que sejam especificamente discriminadas, justificadas e aprovadas pela

Autoridade de Gestão.
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Tipificação Entidade beneficiária

Pública.

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante)

Comunidades Intermunicipais

Outras observações

Sem prejuízo dos critérios gerais de elegibilidade definidos no artigo 8.º e do disposto no artigo 5.º, para serem elegíveis, as

operações devem: • Estar enquadradas em Planos de Ação dos ITI CIM/AM • Ser instruídas com parecer favorável das entidades

setoriais e regionais competentes, nos termos a definir no aviso para apresentação de candidaturas; • Ser compatíveis com os

princípios e requisitos de sustentabilidade ambiental e estar alinhadas com o Tourism Transition Pathway.
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